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PORTARIA CGRH Nº 35 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera a Portaria nº 31, de 07 de outubro de 2024, que dispõe sobre as inscrições para os docentes
efetivos, efetivos ingressantes, não efetivos e remanescentes do Concurso Público nº 01/2023, para
o Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2025

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, considerando a necessidade
de adequar as datas e prazos do período de inscrições para participação no Processo de Atribuição
Inicial de Classes e Aulas, com vistas à atuação no ano letivo de 2025, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - O inciso V, que trata sobre o cronograma de inscrição, conforme artigo 1º da Portaria nº
31/2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“V - Divulgação da classificação: 28/11/2024.” (NR)

Artigo 2º - Acrescenta-se divulgação preliminar da classificação às Unidades Escolares e Diretorias
de Ensino: 21 e 22/11/2024.

Artigo 3º – Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.11.14.1.1.23.11.214.719971
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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